
ESTADO DO CEARÁ
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
CAODPP – CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DA DEFESA DO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA

Memorando nº 002/2016-CAODPP/PGJ/CE Fortaleza, 05 de fevereiro de 2016.

A Sua Excelência, o Senhor.
Dr. Plácido Barroso Rios
Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará

Assunto: Retorno da Carta Precatória nº 005/2015.

Excelentíssimo Senhor,

Cumprimentando-o,  venho  através  deste  enviar  a  Vossa  Excelência  o 
retorno  da  Carta  Precatória  nº  005/2015,  proveniente  da  Comarca  de 
Solonópole/CE, no processo do Sistema de Protocolo – PGJ/CE  nº 45856/2015-8, 
em conformidade com o Despacho exarado às fls. 07.

Atenciosamente,

BRENO RANGEL NUNES DA COSTA
Promotor de Justiça Coordenador do CAODPP

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127)
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